[image: image1.png]P

NR18 -'CW\I(E Permanente Regional - SP






ATA DA 2ª REUNIÃO PARA INSTALAÇÃO DO COMITÊ PERMANENTE SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE PIRACICBA E REGIÃO – CPR/Piracicaba

COORDENAÇÃO DA REUNIÃO: MILTON COSTA

	       DATA                                    HORÁRIO                                           LOCAL

     19/09/03                             09h00 ÀS 12h00             Associação dos Engº. e Arquitetos                      

                                                                                                           de Piracicaba



Após a abertura, agradeci a presença de todos e expliquei a necessidade da mudança do local para a realização da Reunião, pois o CRST seria pequeno para acomodar a todos os participantes. Ressaltei a finalidade do evento: “Instalação e Posse do  COMITÊ PERMANENTE SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE PIRACICBA E REGIÃO – CPR/Piracicaba”, onde passei a palavra ao Companheiro Robinson Leme, Diretor de Educação e Saúde da FETICOM-SP e membro do CPR/SP, onde fez uma Palestra , onde abordou os seguintes itens:

· Histórico da NR-18 – Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção;

· Comitê Permanente Nacional - CPN e suas atribuições;

· Comitê Permanente Regional – CPR/SP;

· Composição das Bancadas do CPR/SP;

· Atribuições do CPR/SP;

· Ações do CPR/SP;

· A importância da criação dos CPR´s Regionais,

· Os Objetivos dos CPR´s Regionais;

· CPR´s já formados;

· Ações do CPR´s Regionais.

Dando seqüência à reunião, o Companheiro Robinson entregou cópias da PROPOSTA DE INSTALAÇÃO DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE PIRACICABA E REGIÃO – CPR/Piracicaba, a qual será anexada a presente Ata. A seguir foram iniciadas as discussões, onde o Sr. Rodolfo, Coordenador do CRST de Piracicaba fez comentários sobre a má vontade dos Empresários em cumprirem as Normas de Segurança e Saúde do Trabalho e também que os Trabalhadores são conscientes dos Riscos que correm na Indústria da Construção, visto que colocou também que a Lei deve ser cumprida, acabando com as teorias do “Ato Inseguro” e da “Condição Insegura”. Continuando, solicitei ao Companheiro Robinson que conduzisse as discussões da Pauta do dia:

PAUTA DO DIA:

1) Apresentação dos Membros Titular e Suplente que irão compor o CPR/Piracicaba, com a entrega do ofício com os referidos nomes pela Entidade;

O Companheiro Robinson reforçou a importância das Entidades que irão compor o CPR/Piracicaba de estarem formalizando sua participação, com a indicação de seus Representantes Titulares e Suplentes. Ficou definido que irão participar do CPR/Piracicaba as seguintes Entidades: SDT de Piracicaba, CEREST, FUNDACENTRO – Regional de Campinas, Associação dos Engenheiros de Piracicaba, Sindicato dos Engenheiros de Piracicaba, P.M. de Piracicaba (Secretaria de Administração), INSS, P.M. de Santa Maria da Serra, EMDHAP, Empresários do Setor da Construção e S.T.I.C.M. de Piracicaba. Cada Entidade deverá trazer para a próxima reunião o ofício com as respectivas indicações.

2) Discussão e aprovação do Regimento Interno do CPR/Piracicaba;

Não foi possível à discussão e aprovação do Regimento Interno, ficando para a próxima reunião, onde a Proposta do mesmo está anexada a presente Ata.

3) Indicação da Bancada que irá Coordenar o CPR/Piracicaba;

A Bancada dos Trabalhadores foi escolhida por consenso para a Coordenação do CPR/Piracicaba no 1º Mandato, onde será discutido na próxima reunião, através da devida aprovação do Regimento Interno, qual será o período do mandato. A Bancada dos Trabalhadores indicou também eu, Milton costa, para Coordenador do CPR/Piracicaba.

4) Levantamento e discussão das prioridades de ação;

 Ficou encaminhado que cada entidade deverá elaborar propostas para serem discutidas na próxima reunião.

Após os comentários e discussões, e por nada mais a salientar, agradeci a presença de todos e em especial a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba, que cedeu seu Auditório para a realização da Reunião do CPR/Piracicaba. A próxima reunião ficou marcada para o dia 24 de outubro de 2003 no CRST de Piracicaba, das 09:00 às 12:00 horas. 

PARTICIPANTES:

Subdelegacia do Trabalho e Emprego – Dr. Gil Vicente Fonseca Ricardi

Pollo Engª e Constr. Ltda. – José Carlos Rodrigues de Assis

FETICOM-SP - Robinson Leme

CONSEPRE – AEAP - Carmen Aparecida Herrera Gonçalves

Construtora Reynold – José Luis da Silva

FUNDACENTRO – Regional de  Campinas – Luiz Alberto Prado Corrêa

Prefeitura M. de Piracicaba – Secretaria de Obras – Roberto Spoto

CONESPI – Ângela Isabel Ulices Savian

Sind. Bancários Piracicaba e Região – Olívia Brossi

Marmoraria Pedrabrás (Chiquito Rochas) – Rodrigo Chiquito

INSS – Izilda Ap. M. S. Oliveira

INSS – Reabilitação Profissional – Maura M R Corte

INSS – Odilon Zago Junior

INSS – João de Jesus Cuppi

Câmara dos Vereadores de Piracicaba – João Manoel dos Santos

CRST-Piracicaba – Rodolfo A G. Vilela e Juscelino F.

Master Móveis – Paulo Rogério de Mello Ferrari

S.T.I.C.M. de Piracicaba – Edson Batista dos Santos

S.T.I.C.M. de Piracicaba - Milton Costa

Sindicato dos Engº. do Estado de São Paulo – Walter Antonio Beccari

Dedini – João Aldrigui Neto

EMDHAP – José Maria Teixeira

PST – Limeira – Vânia Regina F. dos Santos Souza

PST – Visa – Rio das Pedras – Clayton Tiago Bariotto

Nobre Engª e Constr. – Nilton Pedro

CRST - Piracicaba – Júlio César Amar

PST - Santa Maria da Serra – Eduardo Figueiredo de Moraes Rego

Manetoni Central de Serviços S/C Ltda. – Angélica S. Santos

CRST – Piracicaba – Raul Domingues de Oliveira Junior

SEESP. DEL. Piracicaba – Neusa Maria Galvão Cândido

CRST – Piracicaba – Vicente Oliveira Tom
PRÓXIMA REUNIÃO

DATA: 24/10/03

HORÁRIO: 09:00 às 12:00

LOCAL: CRST

Rua Ipiranga, 790 – Centro – Piracicaba – São Paulo

PAUTA PARA A PRÓXIMA REUNIÃO:

1) Apresentação dos Membros Titular e Suplente que irão compor o CPR/Piracicaba, com a entrega do ofício com os referidos nomes pela Entidade;

2) Discussão e aprovação do Regimento Interno do CPR/Piracicaba;

3) Elaboração do Calendário de Reuniões até o mês de Dezembro/03;

4) Levantamento e discussão das prioridades de ação;

5) Assuntos gerais.

MILTON COSTA

Coordenador do CPR/Piracicaba – Bancada dos Trabalhadores

PROPOSTA DE INSTALAÇÃO DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE PIRACICABA E REGIÃO – CPR/Piracicaba

OBJETIVO: Propiciar a discussão Tripartite das Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção de Limeira e Região, buscando a conscientização de: Empregadores, Empregados, Governo e Entidades interessadas, focalizando a Prevenção e o Combate aos Acidentes do Trabalho e as Doenças Ocupacionais.

COMPOSIÇÃO DO CPR/Piracicaba

BANCADA DOS TRABALHADORES: FETICOM-SP, S.T.I.C.M. de Piracicaba e demais Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias da Construção e do Mobiliário pertencentes a SDT;

BANCADA DOS EMPREGADORES: S.I.C.M. de Piracicaba, SECONIC, SECOVI e Associação Comercial de Piracicaba;

BANCADA DO GOVERNO: M.P.T. – 15ª Região, DRT/M.T.E., FUNDACENTTRO, SERT, PREFEITURA MUNICIPAL, PROMOTORIA PÚBLICA DO ESTADO e INSS

APOIO TÉCNICO: CREA, SENAI, SENAC

ATRIBUIÇÕES DO CPR/Piracicaba

a) estudar, inclusive in loco e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos ambientes de trabalho na indústria da construção;

b)  implementar, inclusive in loco a coleta de dados sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais na indústria da construção, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de processos construtivos de máquinas, equipamentos, ferramentas e procedimentos nas atividades da indústria da construção;

c) incentivar estudos e debates visando ao aperfeiçoamento permanente de normas técnicas, regulamentadoras e de procedimentos na indústria da construção;

d) participar e propor campanhas de prevenção de acidentes para a indústria da construção;

e) encaminhar o resultado de suas propostas e atas de reuniões ao CPR  mensalmente;

f) receber e analisar as sugestões, propostas e recomendações enviadas pelo CPR, CPR’s Regionais e Comunidades abrangidas pela região, deliberando sobre elas e dando-lhes o devido encaminhamento.

AÇÕES QUE PODERÃO SER DESENVOLVIDAS:

1 – Seminários para a conscientização de Empregados e Empregadores;

2 – SIPAT’S envolvendo todas às Empresas e construção;

3 – Fiscalização:

· Falta de recolhimento do INSS;

· Falta de Alvará de Construção;

· Falta de Registro em C.T.P.S. (informalidade);

· Falta de cumprimento das Normas de Segurança e Saúde no Trabalho;

· Falta de recolhimentos específicos (CREA);

· Investigação de Acidentes do Trabalho;

· Campanhas Educativas para a sociedade.

RESULTADOS QUE PODEM SER OBTIDOS:

a) Redução dos índices de Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais;

b) Regularização da arrecadação do INSS, CREA, PREFEITURA;

c) Melhoria da Qualidade de Vida nos Canteiros de Obra;

d) Emprego do maior número de profissionais no Setor (Técnicos de Segurança; Engenheiros);

e) Combate à informalidade.

FUNCIONAMENTO:


Todas as normas de funcionamento do CPR/Piracicaba estão previstas no Regimento Interno aprovado pelo CPR/SP.

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DA REGIÃO DE PIRACICABA

Capítulo I – das Atribuições

    Art. 1º - O COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DA REGIÃO DE PIRACICABA, ora denominado de CPR/Piracicaba, criado de forma Tripartite e Paritária, sempre estará vinculado ao COMITÊ PERMANENTE REGIONAL – ESTADUAL, instituído pela Portaria SSST/Mtb n.º 04 de 04/07/95 (DOU de 07/07/95), que aprovou o novo texto da Norma Regulamentadora n.º 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, na forma que estabelece o item 18.34.1 da  referida Norma.

    Art. 2º- O CPR/Piracicaba tem as seguintes atribuições:

    a) estudar, inclusive in loco e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos ambientes de trabalho na indústria da construção;

    b)  implementar, inclusive in loco a coleta de dados sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais na indústria da construção, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de processos construtivos de máquinas, equipamentos, ferramentas e procedimentos nas atividades da indústria da construção;

    c) incentivar estudos e debates visando ao aperfeiçoamento permanente de normas técnicas, regulamentadoras e de procedimentos na indústria da construção;

    d) participar e propor campanhas de prevenção de acidentes para a indústria da construção;

    e) encaminhar o resultado de suas propostas e atas de reuniões ao CPR/SP  mensalmente;

    f) receber e analisar as sugestões, propostas e recomendações enviadas pelo CPR/SP, CPR’s Regionais e Comunidades abrangidas pela região, deliberando sobre elas e dando-lhes o devido encaminhamento.                    

Capítulo II – da Composição

    Art. 3º - O CPR/Piracicaba, de composição Tripartite (Governo, Empregador e Empregados) e paritária, será composto de no máximo 05 (cinco) representantes titulares e suplentes de cada bancada.

     Art. 4º - Na composição do CPR/Piracicaba todas as bancadas deverão garantir aos seus representantes poder decisório nas  reuniões.

    Art. 5º - Os órgãos e entidades que compõem o CPR/Piracicaba, observarão em relação aos seus representantes:

a) poderão substituir seus representantes a qualquer tempo;

b) perderão seus mandatos no caso de ausência a (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou 5 (cinco) alternadas, devendo a respectiva entidade designar seu substituto num prazo de 15 (quinze) dias;

c) a presença do suplente supre a ausência do titular.

    Art. 6º - Pela atividade exercida no CPR/Piracicaba os seus membros não receberão qualquer tipo de    remuneração, sendo considerada atividade relevante e correndo por conta de cada órgão ou entidade as despesas de participação de seus representantes nas reuniões.

    Art. 7º - As instituições integrantes do Grupo de Apoio Técnico-Científicas ou de profissionais especializados, convocadas para atuarem como apoio técnico, indicados pelo CPR/Piracicaba, não terá direito a voto sendo-lhes garantido o direito à voz.

Capítulo III – do Funcionamento

    Art. 8º - Para o desenvolvimento de seus trabalhos o CPR/Piracicaba contará com uma Coordenação e uma Secretaria Executiva.

    Art. 9º - A Coordenação será exercida em sistema de rodízio entre as bancadas de Governo, Empregados e Empregadores, tendo o mandato de cada bancada a duração de 02 (dois) anos.

    parágrafo único – O Coordenador e Vice-Coordenador serão indicados pela respectiva bancada, dentre seus membros titulares, para um período de 01 (um) ano, podendo se reconduzidos para o segundo período de 01 (um) ano.

    Art. 10 - Compete ao Coordenador:

    a) convocar com antecedência mínima de 15 dias, os membros para reunião do CPR/Piracicaba, com pauta prévia;

    b) coordenar as reuniões, encaminhando ao CPR/SP, as recomendações aprovadas e assinadas por pelo menos 1 (um) representante de cada bancada e acompanhar os processos neste órgão;

    c)  designar tarefas aos membros do CPR/Piracicaba;

    d) coordenar as atribuições do CPR/Piracicaba;

    e) promover o relacionamento do CPR/Piracicaba com o CPR/SP, com os demais CPR’s Regionais e com os  órgãos interessados;

    f) delegar atribuições ao Vice-Coordenador e aos membros do CPR/Piracicaba;

    g) participar das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CPR/SP  sempre que convocado.

    parágrafo único – O Vice-Coordenador substituirá o Coordenador nas suas ausências ou afastamento temporários, cabendo à bancada no exercício de Coordenação a indicação de substitutos para a complementação do mandato, nos casos de vacância dos referidos cargos.         

    Art. 11 - A Secretaria Executiva do CPR/Piracicaba será da bancada em exercício do mandato de  Coordenação.

    Art. 12 - Compete à Secretaria Executiva:

    a) preparar a pauta das reuniões, submetendo-a ao Coordenador;

    b) elaborar as atas das reuniões e encaminhá-las aos membros do CPR/Piracicaba, num prazo máximo de 15 (quinze) dias;

    c) organizar o local das reuniões e a infra-estrutura necessária;

    d) assessorar o Coordenador em todos os assuntos de sua competência.

     Art. 13 - São direitos e deveres dos membros do CPR/Piracicaba:

    a) elaborar calendário semestral de reuniões do CPR/Piracicaba;

    b) participar das reuniões, discutir e deliberar sobre quaisquer assuntos constantes da  pauta;

    c) propor assuntos para a pauta das reuniões;

    d) pedir vistas de assuntos em discussão;

    e) colaborar para que os objetivos do CPR/Piracicaba sejam atingidos.

Capítulo IV – das Reuniões

     Art. 14 - O CPR/Piracicaba se reunirá:

    a) ordinariamente, mensalmente, por convocação do Coordenador, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

    b) o CPR/Piracicaba pode ser convocado extraordinariamente por qualquer uma das  representações que o compõe, através da Coordenação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

    § único – A solicitação da convocação será sempre acompanhada da proposta de pauta a ser discutida.

Capítulo V – das Disposições Gerais

    Art. 15 – Este regimento somente será alterado em reunião extraordinária convocada para este fim.

    § único – As solicitações de alteração deverão ser encaminhadas pelas  representações, à Coordenação do CPR/Piracicaba, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que depois de aprovada, será encaminhada no mesmo prazo, para a Coordenação do CPR/SP.

Art. 16 - O CPR/Piracicaba comunicará ao CPR/SP sua formação, composição, alteração e área de atuação.

   Art. 17 - O CPR/Piracicaba funcionará nas Cidades do Estado de São Paulo onde a Subdelegacia do Trabalho de Piracicaba tiver jurisdição.

    Art. 18 - O quorum mínimo para início das reuniões ordinárias e extraordinárias será de 1 (um) membro de cada bancada.

   Art. 19 - As decisões das reuniões do CPR/Piracicaba serão tomadas por consenso entre os membros presentes à reunião.

    Parágrafo único – Na impossibilidade do consenso, o tema poderá voltar à pauta em reuniões seguintes, por solicitação de qualquer bancada.

    Art. 20 - Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 
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